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LEI N° 3.023 DE 31 DE MAIO DE 2023 

 
Autoriza o Poder Executivo a abrir, no orçamento vigente, Crédito Adicional 
Suplementar e dá outras providências. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023, um 

crédito adicional suplementar no valor de R$ 315.000,00 (trezentos e quinze mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

20 Secretaria Municipal de Habitação  

001 Assessoria Administrativa  

16.482.1601.2-106 Manutenção da Secretaria Municipal de Habitação  

3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  

000 Recursos Ordinários – Livre – Exercício Corrente 315.000,00 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata a presente Lei, será utilizado o cancelamento da dotação abaixo: 

20 Secretaria Municipal de Habitação  

001 Assessoria Administrativa  

16.482.1601.2-106 Manutenção da Secretaria Municipal de Habitação  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

000 Recursos Ordinários – Livre – Exercício Corrente 315.000,00 

 

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio do Diamante, aos trinta e um dias do mês de maio de dois mil e vinte e três (31/05/2023). 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

D E C R E T O   N 
o
   8 9 4. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

   Nomear LUCIMARA DE FÁTIMA BATISTA BITTENCOURT, portadora da cédula de identidade n
o
 RG-7.040.547-4/PR, 

para o cargo de Assessor Administrativo, nível 08, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir do dia 1º de junho de 2023. 

 

    

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 30 de maio de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N° 1.448/2023 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei 

Orgânica do Munícipio, e tendo em vista o contido no Memorando nº 133/2023, do Setor de Recursos Humanos,   

 

RESOLVE: 

 

 
   Revogar a Portaria n

o
 1.439/2023 e, em consequência, tornar sem efeito os atos dela decorrentes.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 30 de maio de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 

PORTARIA N° 1.449/2023 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto 

no art. 66 da Lei Orgânica do Município, e considerando o contido no Memorando nº 254/2023, da Secretaria Municipal de Planejamento, Economia e 

Gestão, 

R E S O L V E 

Designar o servidor LAERCIO LEDESMA ALEIXO, matricula 101605, para proceder a gestão do contrato e o 

recebimento de bens, referente ao Pregão Eletrônico nº. 19/2023, que tem como objeto aquisição de 01 (um) veículo tipo VAN TETO ALTO. 

 

 

             GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 30 de maio de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 1.450/2023 

 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, em conformidade a Lei Orgânica do Município e disposições 

da Lei Municipal n° 3.015, de 24 de abril de 2023, e tendo em vista o contido no memorando nº 70/2023, da Secretaria Municipal de Turismo, 

  

RESOLVE: 

 

     Remover a funcionária ALINE FERNANDA DE ALMEIDA DO NASCIMENTO, matrícula 1837250, para a Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, a partir do dia 25 de maio fluente. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 31 de maio de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.451/2023 

    

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 3.015, de 24 de abril de 2023 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, e tendo em vista o contido no Memorando nº 312/2023, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

  

RESOLVE: 

 

    Conceder à servidora ALINE FERNANDA DE ALMEIDA DO NASCIMENTO, matrícula 1837250, gratificação pelo 

exercício da função de Secretário Escolar do CMEI Dona Inêz, no valor de 25% (vinte e cinco por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela 

de vencimentos constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, com efeitos retroativos ao dia 25 de maio de 2023 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 31 de maio de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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